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r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria Nº 818/2021-GaB/Pad. 
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2014/119099 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1400/2020, exarada 
pela coordenador Jurídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  o despacho exarado pela ouvidora/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo em des-
favor da servidora H.a.c.S., matrícula nº 5507286-2, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi; 178, XVii c/c 190, 
iV e X, da lei Estadual nº 5.810/1994;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. 
nº 57202717-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 667484
Portaria de arQ. Nº 819/2021-GaB/Pad  

BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pelo Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria Nº 286/2017-GaB/Pad, de 31/05/2017, 
publicado no doE edição nº 33.386 de 01/06/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte do servidor 
E.S.B.r., matrícula nº 216682-1;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de arQ. Nº 820/2021-GaB/Pad  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pelo Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria Nº 511/2017-GaB/Pad, de 22/11/2017, 
publicado no doE edição nº 33.504 de 24/11/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte do servidor 
W.r.l., matrícula nº 57221038-1, uma vez que o retromencionado não 
incorreu em nenhuma infração tipificada no RJU;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria Nº 821/2021-GaB/Pad  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 280/2017-GaB/Pad de 31/05/2017, publicada 
no doE edição nº 33.386 de 01/06/2017;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
830578/2014 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 000144/2020 exarado pela Pro-
curadora do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos da decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado 
de Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo disciplinar  
nº 280/2017-GaB/Pad de 31/05/2017, publicada no doE edição nº 33.386 
de 01/06/2017, à partir do interrogatório do servidor público temporário 
acusado;
ii –  coNValidar os atos praticados anteriores ao interrogatório do servi-
dor público temporário acusado;
iii –  coNSTiTUir nova comissão composta pelos servidores rENaTa SaN-
ToS da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V  – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
1. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

1. Portaria de arQ. Nº 822/2021-GaB/Pad  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pelo Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria Nº 490/2017-GaB/Pad, de 20/11/2017, 
publicado no doE edição nº 33.501 de 21/11/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte do servidor 
a.P.N.J., matrícula nº 5721152-1, uma vez que resta extinta a punibilidade 
em decorrência do falecimento do ex-servidor;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 823/2021-GaB/Pad.  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho exarado pela ouvidora da SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a comissão composta por EdSoN MaToS doS SaNToS 
JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. nº 
5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS , Mat. nº 240842-
1, designada pela PorTaria Nº 575/2021, de 17/05/2021, publicada 
no doE nº 34.587 de 18/05/2021, pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
57202717-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, na 
qualidade de Presidente e membros;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de arQ. Nº 825/2021-GaB/Pad  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria Nº 503/2017 - GaB/Pad, de 17/11/2017, 
publicado no doE nº 33.502 de 22/11/2017.


